
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2026. 

 

“Concede Título de Cidadão Cruzeirense a pessoa que menciona”. 

 

 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Cruzeirense ao Presidente 

Nacional do Partido Liberal (PL), Senhor VALDEMAR COSTA NETO. 

 

Parágrafo Único: A concessão de que trata o presente Decreto Legislativo tem 

por objetivo agraciá-lo pelos relevantes serviços prestados à comunidade e ao 

Município de Cruzeiro. 

 

Artigo 2º - As despesas com a execução desse Decreto Legislativo ocorrerão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

 

Artigo 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 06 de março de 2026. 

 

 

Vereador Ademilson Ferreira de Matos Junior - Juninho Bibi 

Líder da Bancada do PL 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

Valdemar costa Neto comanda as maiores bancadas individuais na Câmara, 
com 87 deputados federais - 14 de São Paulo -, e no Senado, com 15 cadeiras 
- incluindo um representante paulista. No estado mais populoso da nação, o PL 
também domina o Legislativo paulista, com 19 deputados estaduais e por isso é 
considerado como uma das maiores forças políticas brasileiras. 

Sob sua liderança, estão dois governadores - do Rio de Janeiro e de Santa 
Catarina -, 130 deputados estaduais e distritais, mais 500 prefeitos, cerca de 5 
mil vereadores e mais de 1 milhão de filiados do PL no país, segundo estatística 
da legenda. Esse crescimento expressivo foi impulsionado especialmente pela 
articulação de Valdemar, que resultou na filiação do então presidente Jair 
Bolsonaro à sigla em 2021. 

Em Mogi das Cruzes, interior do estado de São Paulo, Valdemar iniciou a carreira 
pública como assessor de gabinete e secretário de Obras na gestão do pai, 
Waldemar Costa Filho, falecido em 2001. Posteriormente, ampliou sua atuação 
política ao ser eleito deputado federal por seis mandatos, consolidando-se como 
articulador de destaque no cenário nacional. É casado há 26 anos com a 
advogada Dana Vital, que sempre enaltece a postura com que o marido 
enfrentou os momentos mais difíceis de sua trajetória pública, ressaltando o 
papel do presidente do PL - a quem classificou como "grande maestro da política 
nacional" - em momentos decisivos nas principais alianças políticas do país. 

Respeitosamente, 

 

Vereador Ademilson Ferreira de Matos Junior - Juninho Bibi 

Líder da Bancada do PL 
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